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oacuuttiT~~ ~ umsumn 

f LEI No 1. 799/201 0-PMM 

C I '•) .. DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO , . 
'" 

PREFEITURA DE MACAPÁ 
Antonio Roberto Rodrigues Góes da Silva 

. . Prefeito de M.acapâ 
Maria Helena Barbosa Guerra 

Vice-Prefeita de Macapâ 
Emanoel de Jesus dos Santos Oliveira 

Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito 
Augusto ·cezar Sousa do Nascimento 

Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 
, Moyses Rogério da Silva 
Secretário Especial da Governadoria -SEGOV 

, Humberto Pereira Góes 
Secretário Especial de Coordenaçao das Subprefeituras 

César Nazaré Bezerra da Rocha 
Secretário Municipal de Adminlstraçao - SEMAD 

Joclldo Silva Lemos 
Secretário Municipal de Finança • SEMFI 

Josellto Santos Abrantes 
Secretário Municipal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 

Jotoé Arnelindo Ferreira Pires 
Secreté'lrio Municipal de Educaçao • SEMED 

Hécla Maria Silva Sousa 
~ecretâria Municipal de Assistência Social e do Trabalho - SEMAST 

otacfllo Pereira Barbosa 
Secretário Municipal de Desenvolvimento EconOmico - SEMDEC 

Eduardo Monteiro de Jesus 
Secretário Municipal de Saúde - SEMSA 
Manoel Ferrelra'·da Concelçlo Neto 

Secretário Municipal de Obras - SEMOB 
Glaúcia Regina Maders 

Secretária Municipal de Manutençao Urbanística - SEMUR 
Alessandro Tavares Cardoao 

~ecretário Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional - SEMDUH 
Adrlan de Morais Castelo ' -

Secretário Municipal de Melo Ambiente - SEMAM • 
Quella Simone Rodrigues da Silva 

Procuradora Geral do Munlclpio • PROGEM 
Mircla Valéria Barbosa Guerra . 

Corregedora Geral do Município - CORGEM 
Odete de FatimaThomaz Noronha 

Controladora Geral do Municipio - COGEM 
DIRETORES DE EMPRESAS 
Joselito Santos Abrantes r 

Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 
Bened ito Rodrigues Barbosa 

Diretor Presidente da Macapáprev 
Haroldo TavMes Matos 

Diretor Presidente da EMTU 
Jorge Campos Soares 

Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. ~erá ser encontrado na Divisão de Imprensa 
Oficial do Municlpio-, Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. ' ., , . :i 

REMESSAs DE MÁrtRIAS 
As matérias a serem !)ublícadas no Diário Oficial do 
Município, somente.~.serao aceitas se ,apresentadas das 
seguinfes medidas: ~ ·em de largura para z;colunas, 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

Deverão ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Mur)icipal de AQministração- SEMÀD/PMM, até 8(oito) dias 
após a publicação. 

·DE ARTIGOS DE, I' 
CONVENIÊNCIA E PRESTAÇÃO ·' 

DE SERVIÇOS · DE UTILIDADE 1. 

PÚBLICA EM FARMÁCIAS E, .. >·-' 
DROGARIAS NO ÂMBITO DO 
MUNICiPIO DE<MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . ( ·~ 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

aprovou e ·eu sanciono a segutnte lei: "' x 

Art. 1° Fica permitido às farmácias e drogarias •· 

instaladas no Municiplo de Macapá comercializar 

artigos de conveniência.· 

§ 1° Consideram-se artigos_ de conveniência, para 

fins desta Lei, os seguintes produtos: 

I - leite em pó e farináceos; 

11 • cartões telefônicos e recarga para celular; 

111 • meias elásticas e' compressivas; 

IV • pilhas, carregadores, filmes fotográficos, 

cartão de memória para máquina digital , c f!llnàras 

digitais, filmadora, colas rápidas; 

V • mel e derivados, desde que industrializados e 

devidamente registrados; 

VI - bebidas não alcoólicas, como refrigerantes, ' 

sucos lndustrialil!ados, água mineral, iogurtes, , 
energéticos, chás, lácteos e refrigerantes orais, em: 
sua s embalagens originais; , 

.J 

VIl sorvetes, doces e picolés, nas suas 

embalagens-originais; 

VIII - produtos dietéticos e· /ight; 

IX • repelentes, Inclusive elétricos; 

X - cereais, tais como barras, farinha láctea, flocos., 

e fibras emoqualquer: apresentação; 

XI biscoitos, bolachas e pães, todos · em 
e mbalagem originais; 

••.. --- .J 



. . " 
, ' . (, .. 

• 
Macapá, 24.05.201 O DIÁRIO DO MUNICiPIO r , ,.P6g.02' 

1 XII • produtos e acess~rios ortopédicos; 
~ ~ 

. ..; 

XIII. a rtigos para higieniz:Jção de ambientes; 

XIV suplemeotos 
4 desporti3t.as e atl~tas • 

ali~entares destinado~ a 
) 

XV eletrônicos condicionados a 
cosméticos, tais como secadores, . prancha; 
escovas elétricas, aparelhos de barbear e 

assemelhados 

XVI • brinquedos educativos; 

cõ~ercializar 
descritos no 1° 
requerer junto ao poder públ a aaeração 
de seu alvará de funcion4men~o. 

Art. 5° Esta Lei entra e'm vigor .. 
sua publicação. 

em 23 

SILVA 

XVII • serviço de fotocopiadora; DECRETOS 
XVIII produtos e acessorios para 
portadores de necessidades especiais; 

XIX • j)rodutos, aparelhos e_ acessórios para 

bebes; 

:J XX • produtos e ace!;sórios p_ara fisioterapia; 
(' 

XXI • produtos e acessórios para testes 
físicos e exames patológicos; 

XXII • produtos hospitalares e odontológicos; 

XXIII • produtos naturais e oficinais; 

XXIV • alimentos para lactantes substitutos 

do leite materno; 

XXV • leites infantis modificados; 

XXVI - produtos de higiene pessoal e 
cosméticos. 

§ 2° Fica permitida a instalação de caixa de 
auto-atendimento bancário nas 
dependências das farmácias e drogarias. 

§ 3° Fica permitida a prestação de serviços 
de utilidade pública, como recebimento de 
contas de água, luz, telefone, boletos 
bancários, bem como venda de recarga de 
telefonia, bilhetes de transportes públicos. 

Art. 2° As farmácias e drogarias ficam 
obrigadas a dispor, adequadamente, os 
artigos de conveniência em pratel~iras, 

estantes ou balcões separados dos 
utiliz.ados para o comércio e armazenagem 
de medicamentos. 

Art. 3° Os artigos de conveniência 
comercializados em farmácias e drogarias 
devem ser Inócuos em relação aos gêneros 

O E C RETO N° ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e ll, da lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n° . 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar RODRIGO RENZI 
GOUVEIA do Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programa para Apoio às Ações de 
Desenvolvimento de Pessoal, Código CC-01, Pertencente 
à Estrutura do Gabinete do Prefeito, da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito/GABI, para atuar na 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito
GABI/PMM, a contar do dia 02 de junho de 2010. 

Art. 2R Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de junho de 2010 revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 20 de maio de 2010. 

farmacêuticos. cado nesta Secretaria Municipal de 

Parágrafo único. É proibido manter em 
estoque, expor e comercializar produtos 
perigosos ou potencialmente nocivos à 
saúde do consumidor, tais como soda 
caustica e outros que a este se assemelhem. 

Art. 4° O estabelecimento que optar por 

20 dias do mês de maio de 2010. 
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Art. 2" Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 11 de maio de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

S SANTOS BANHA, 

ANTONIO ~OBERt ROO .GUES GÓES DA _SILVA 
\ ~ITO 00 MUNICIPIO O~ MACAPA 

\ P blicado nesta Secr 
Administrjlção, os 17 dias do mês 

' 

.. . 
O E C RETO N° ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulações legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a designação do 
Servidor JOSE OTACI MATOS BOSQUE - Subsecretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacionai
SEMOUH/PMM, para responder, cumulativamente, pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacionai-SEMOUH/PMM, em substituição ao titular 
que viajará a cidade de Brasília/ DF, para participar da 
4 a Conferência Nacional das Cidades, no período de 19 a 
23 de junho de 2010. 

Art. 2° - Este 
contar do dia 19 de junho de 2010. 

Palácio 
BANHA, Macapá-AP, 16 de junho de 2010 

SANTOS 

f • E C A E T O ~o lr.lli/20JC - PMM 

O ~RE~' EITO r- toJNIClf>A!.. DE MACAPÁ, 
no uso de sua, em lbu~çoes legai~ ~c e lhe são confenaas 
~-'"10 Att. ?2~, lnci~s I e n, dêl Lei Org3nica do 
t-1unidpio r1e f\1a.cap;J,. e da Lei Compll.mentar n°. 
016/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
d1sposffivoc d« Lei Complementlr n°. 033/ 2005- PMM, 
:i" 25 de ]~llcll\1 de 2005, e t-ecreto no. 1.264/ 2006-
P!\1M, dataN> dt! l/de jul l!n :le 21)06, 

f~ L SO L V e: 

, t .1 • f-torr.eaf fi\ -.NCISCO FABIANO 
~ ... 5 r .:. ·.í·D! ~D:: !- • ~'!t:r('e : .- Carg ::- ;!e Provlt'llenta 

_ ~ Co.' <' ~ '· '> '•· r : Y . .,11naor :llll•l:ipat rto?J Oetesa •lo 
~:· SUl ~; • • • ' ·•: ]' f." r "<l .. :, C r::;.~· : 3 ::a,-g' 
~ .~ " orLi l ~ .. I. I) ·•·.f:<tGOTIÍI I••Lrltip-éJI de Det.:sa do 

, c r-su1 .1.~o. J!l '1<'•:-. .. ;ar,õl ~unl::i~~l CICI Gabinete do 
<=·~feito :r;;.aJ a ::: ~•sr .:lo C: la 17 Jt jor.ho de 2010. 

A·L 2.1 L:ste De<.reto entr a em Y!gor a 
.J••tar · : ·h ·- I· ;t" "':r.- Q.\i "!O:! ' l ~t>vogat'<l!.' 3> 

-~l;;_los•ç)e; er:- C:.J•It:rá. n. 

LJOI.JE-$E 

!)OS S~ ~lTOS 

rANHA, 1 

;'tn a ~"i.!"'iCtrJ~: 

nho'.h-.,!'~ ·1 

D E C RETO N° 1.m/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso·'de suas abibuiç6es legeis ·que lhe s1o contericlaf 
pelo Art. 222, incisos 1 e 11, da · ~ Orginlca do 
Município de Macapj, e da Lei Complement.r n°. 
036/2006, datllda de 05 de junho de 2006, que alterou 
d~CM da Lei Co ............ t.r no. 033/2005- PMM, 
de 2S de J-neiro de 2005, • Decnlto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho ele 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1• Exonentr MARlA BERNADETH 
MOR.US UOiOA DOS SANTOS do c:.rgo ele Provimento 
em Comiaão de Diretora da Unid.de Básica ele S.úde 
do lnfraero 11, código- cc-o1, da Sec:retarill Municipal 
de Saúde - SEMSA/PMM, a cont.r do dia 11 ele junho de 
2010. 

Art. ~ Este Decreto entra em vigor • 
cont.r do dw ta de junho ele 2010, revogada •• 
dgpo.i~ em contrário. 
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E CUMPRA-
SE. 

DOS SANTOS BANHA, 

D E C RETO N° 1.ID/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atlibul~ legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orginica do 
Município de MacapÍI, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complen,..t.r no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear VALOINÉIA DIAS BARBOSA 
para exercer o cargo de ProYimentD em· Cornlsslo de 
Diretora da Unidade Bésa de s.úde do Infraero 11, 
código - CC-o1, da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA/PMM, a contar do IH 18 ele junho de 2010. 

'· 

Art. 2• Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 18 de junho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

Municipal de 
de 2010. 

DECRETO N11 ~2010-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulções legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222. Incisos I e n, da Lei Orgânica do 
Munldplo de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de os de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 2S de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.1.993/2010, código 1f;4310, gerado pelo Ofício 
n° 507/2010-coGEM/PMM, datado de 24/05/2010, da 
Controladoria Geral do Munldplo de Macapá-cOGEM, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear CLAUDIA CRISTINA 
BORGES PINHEIRO TITONELLE para exercer o cargo de 
provimento em Comlsslo de Chefe da Divisão de 
Inspeçlo, código CC-G1, do Grupo de cargo 
Comissionado da Controladoria Geral do Município de 
Macapá - COGEM/PMM, a contar do dJa 18 de junho de 
2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
dia 18 de junho de 2010, revogadas as 

rio. 

E-SE E CUMPRA-

,·, 

DECRETO N11 ~2010-PMM 
., 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222. lndsos I e n, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2ÓOS- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.1.993/2010, código 164310, gerado pelo Ofído 
no 507/2010-coGEM/PMM, datado de 24/05/2010, da 
Controladoria Geral do Munidpio de Macapá-cOGEM, 
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DECRETO tl0 1.439/'-010- PMM 

O ?REFEITO MUNIOPAl OE MACAPÁ, no 
uso de s~o~as atnbu!ções legais que lhe são con~1idas 
pelo Att ~22, incisos I e n, da lei Otgãnica do 
Munid pio de Macapá e, da 6..<!1 Complementar no 
049/2008-PMM, datada de 23 da janeiro de 2008, 

R E SC l V E: 

Art. 1Q Nom~ar DANIELLJ\ t=E110SA DE SO\:SA 
para exercer c Cargo de Provimenw em Comissão de 
~si~nte, código CC-01, do Grupo de Cargo 
Comisslcm:clo d;o Co~m!ena:lo:lü Municipal de Uefesa 
r.lo Consumidclr, ::b ~reta ria Municipal do Gabinete 
1c ?:-eteit <· 'G,l.:;; o c<~tltar do dlô!! 10 de junho d~ 
20 10. 

t ' rt. 22 !E!te Decreto entra em 'ligor a 
contar do dia 10 de ; "nho de 2010, revogadas as 
c!isposlçCe~ em con!:r~rio. 

SMITOS BANHA, 
10 ~e j ur. l"!o d{: ~0 1.0. · 

d :ill l-1 DA ROCHA 
SEC~r.l.r::c M·J"'!! CI9Al D~ ~I>M!H!STRP-.ÇÃC 

O E C RETO N° 1.500/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP~ 
no uso de suas atribulações legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município de Macapá e, 

Considerando os termos do Ofício no 
330/2010-GAB/SEMUR, datado de 16/06/2010, da 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a viagem da 
Servidora GLÁUCIA REGINA MADERS - Secretária 
Munkipal de Manutenção Urbanística, que se deslocará 
de Maca pá/ AP, sede de suas atividades, até a cidade de 
Brasília/DF, para participar da 4a Conferência da 

. Cidade, no período de 19 a 23/06/2010. 

Art. 2° Este Decret9 entra em vigor a 
contar do dia 19 de junho de 2010. 

SANTOS 

O ROD~~GÓES DA SILVA . 
O MUNICÍPIO DE ACAPÁ 

O E C RETO N° 1.501/2010 - PMM 

Municipal 
junho de 

O PREFEITO MUNICIP~L DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulações legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, 

Considerando os terr.~os do Ofício no 
330/2010-GAB/SEMUR, datado de 16/06/2010, da 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a designação do 
Servidor FERNANDO ARAÚJO DE FRANÇA - Chefe de 
Gabinete da Secretaria Municipal de Manutenção 
Urbanística, para responder, cumulativamente, pela 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística -
SEMUR, em substituição ao titular que viajará a cidade 
de Brasília/DF, para participar da 4a Conferência da 
Cidade, no período de 19 a 23 de junho de 2010. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
!I.L~Ha--*llli>'lflJ·J.Yiunho de 2010. 

SANTOS 

~ 
O RODRIGUES GÓES DA SILVA 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

ublicado nesta Secret~ia Municipal 
aos 16 dias do mês e junho de 

.· 
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O E C RETO N° 1.502/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulações legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, 

RESOLVE: ' 
Art. 1° Autorizar a viagem do Servidor 

OTACÍLIO PEREIRA BARBOSA- Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico;SEMDEC/PMM, que se 
deslocará de Macapá/AP, sede de suas atividades, até a 
cidade de Brasília/DF, para participar da 43 Conferência 
da Cidade, no período de 19 a 23/06/2010. 

~---...... ~~L!.:te=._D'ecr~to entra em v igor a 
o dia 19 de junho de 2 

CÉSAR NA RRA DA ROCHA 

SANTOS 

Municipal 
junho de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO NO 1.504/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ, 
no uso de suas atribulações legais que lhe sjio 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Autorizar a viagem do Servidor 
ALESSANDRO TAVARES CARDOSO Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacionai
SEMDUH/ PMM, que se deslocará de Macapá/ AP, sede 
de suas atividades, até a cidade de Brasília/DF, para 
participar da 4a Conferência Nacional das Cidades, no 
período de 19 a 23/06/2010. 
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DECRETO N° 1.503/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulações legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a designação do 
Servidor SÉRGIO LUIZ MENDONÇA GOMES - Diretor do 
Departamento de Administração e Finanças
DAF/SEMEC/PMM, para responder, cumulativamente, 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico-SEMDEC/PMM, em substituição ao titular 
que viajará a cidade de Brasília/DF, para participar da 
43 Conferência Nacional das Cidades, no período de 19 a 

o de 2010. 

Art. 2° - Este Decreto 
contar do dia 19 de junho de 2010. 

Palácio LAURINDO 
BANHA, Macapá-AP, 16 de junho de 2 

o E c RETo N° 1.513/2010- PMM 

SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, dalado df!. 17 de julho de 2006, 

Considerando os tennos do Ofício n° 
04271 10-GAB/SEMAST, datado de 11 de maio de 2010, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e do 
Trabalho - SEMAST I PMM, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear DIEGO DA SILVA MACHADO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente, código CC-01, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e do Trabalho - SEMAST, a contar do dia 11 de 
maio de 2010. ______________ ;;..;.;. __ .:.;;.....;.;_..;;. ______________ .. __ .. ~---· ~ ... _,_,_ 
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R E SOLVE: 

r ·-' 

Art. t 11 Nomear· HELOISA HELfNA DO 
CARMO GAMA DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de 
provimento em Comissão de Cnefe da Divisão de 
Tomõlda de Contas, código CC-Ot, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Controladoria Geral do Município de 
Maapá - COGEM/PMM, a contar do dia 18 ele junho de 
20t0. 

SE. 

Palácio LAURINDO DO 
18 de junho de 20tC. 

O E C RETO NO .l.m/2010 - PMM 

O PREFE'fTO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. . 222, indsós · I e 'U, da Lei Orgânica do 
Município de Macapâ; e da Lei Complementar n°. 
036/2006, ~tada de' OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
t .264/2006-PMM, datado de t7 de julho de 2006, 

Con~ideraodo p$ ·.termos do Processo n° 
20.0t.2.t04/.1D;;.c'Qdjgo; 1~73~~ gerado pelo Ofício no 
513/2010-coGEf.!lP.M~,. -'datado de 02 de junho de 
20t0, da Controladoria Geral do Município de Macapá -
COGEM/PMM, 

RESOLVE: 

Art. t 11 - Exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO 
FERNANDES DA TRINDADE COSTA, matricula 600093-2, 
do Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar de 
Confiança, código FG-Ot, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Controladoria Geral do Municlpio -
COGEM, a contar do dia t8 de junho de 2010. 

., ·, .. · .... 
Art. 211 - ESte Decreto entra em vigor a 

contar do dia t8 de junho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

~E. 
_... .REGISTR~~"SE-,.-PUBLIQUE·SE E CUMPAA-

Palácio LAUIUNDO 
18 de junho de 20t0. 

S SANTOS BANHA, 

Ad 

DECRETO Nll~/20t0-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.0t.2.t04/tO, código 164733, gerado pelo Ofício no 
513/2010-coGEM/PMM, datado de 02 de junho de 
2010, da Controladoria Geral do Munlclpio de Macapá -
COGEM/PMM, 

RESOLVE: · 

Art. 111 Exonerar PEDRO DA SILVA 
MADUREIRA DE SOUZA FILHO do Cargo de provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Liquidação, código 
CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Controladoria Geral do Município de Macapá -
COGEM/PMM, a contar do dia 18 de junho de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 18 de junho de 2010, revogadas as 
disposições em conkádo- --

' , -SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DO 
18 de junho de 20t0. 

CÉSAR E RA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Macapá, 24.06.2010 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

DECRETO N11 1.534/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, indsos I e u, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 d~ janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho( de 2006 e, · 

f 

Considerando os termos elo Processo n° 
20.01.2.1o4/10, código 1~733, geradÓ pelo Ofício n° 
513/2()10-cOGEM/PMM, datado de 02 de junho de 
2010, da Controladoria Geral do Município de Macapá -
COGEM/PMM, 

RESOLVE: 

/' 
Art. 111 ~omear MARIA DA CONCEIÇÃO 

FERNANDES DA TRINDADE COSTA para exercer o cargo 
de provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Uquidação, . código CC-01, do Grupo de cargo 
Coml5sionadÓ da Controladoria Geral do· Município de 
Macapá - COGEM/PMM, a contar do dia 18' de junho de 
2010. ' 

Art. 211 Este Decreto entra · em vigor' a 
contar do dia 18 de junho de iÕ10, revogadas as 
disposições em contrário._.::' .:· 

SE. 
- ~- REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

INÔQ ÓOs SANTOS BANHA, 

o o 

' 

i . • 
.r, ~. ' 

DECRETO N11 ~2010-· PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições: legais que- lhe são conferidas 
pelo Art. ,222,· Incisos ' r.: e, II, da . Lei ,~qrgânica do 
Município ·de .Macapá, er da· Le~ ! Çompfémentar no. 
036/2006, datada de 'os de' junhb :d~ 2006, que alterou 
dis'j)oSitivos da Lei Complementar nC?. 03~/2005- PMM, 
de 25 dej~eiro ~e. 2005, e D~creto· nt~ i.264/~006-
PMM, datado·de 17'de julho de 2006 e, · · · ' 

; . \ .' r"' 1 
Considerando o~ ~epnos .• Processo no 

20.01.2.104/10, código 164733, geradO' pelo Oficio no 
513/2010-coGEM/PMM, ~datado - ~~ , o~.~~~ junho de 
2010, da Cóntroladctria Geràl c;!o MiJni(lÍpicr'de Macapá -
COGEM/PMM; "' "- ' ' 

o o t "! o • o : \' 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear PEDRO DA SILVA 
MADUREIRA DE SOUZA FILHO para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Normas lle Controle Interno, código CC-01, do Grupo 
de cargo Comissionado da Contfuladoria Geral do 
Município de Macapá - COGEM/PMM, a contar do dia 18 
de junho de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 18 de junho de 2910, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO S SANTOS BANHA, 
18 de junho de 2010. · · 

CÉSAR DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE.ADMINISTRAÇÃO 

( SEMOB 
, ) 

ERRATA; 

Publicado no Dlérto Ofldal do Munldpto, n•. 1109 do dia 
14.05.2010, pig. n° 07. 

ONDE SE L!: 

CLAUSULA SEXTA;. DA VJG!NCIA: PRAzO DE. INICIO SE 
EXECuc;AO SE • CONCWÚO DE ENTREGA DE 
OUER\IAÇAO E DÉ RECE8JMENIO: O pruo Maxlmo pa~ra 
exec;uçlo. dos -..,.ços e de 180 (c.nto_e ,<oltenta) dta. 
oonsecutlvos, e •1'111 oontado a perUr da apecllçlo da 
Ordem de SerVIço pelo DepartamMID de Obras da 
oontratante após a ~natu,. ct.ta contrato. 

L!IA~E: 

CLAUSULA SEXTA- DA VJGlNCIA: PRAZO DE JNJCJO SE 
EXECuc;AO SE • , · CONCWÚO DE !NTNGA DE 
OBSI!IlVAçlO ! DI! llECI!BIMENTO: O p~ f!axlmo para 
execuçlo dos semçqe, e de 360 (trezento& ~ .-.enta) 
dias oonsec:utlvoa, e •" contado a partir da apedlçlo 
da Ordem de Serviço pelo Departamatto de Ob,.. da 
oontn~tanhl após a a81utur11 deetw cont:nlto. 

ONDE SE L!: 

Mac:apj, 28 de abril de 2010 

L!IA~E: 
. 
o o :I 

Macapé, 28 de maio de 2010 . 

MANOEL FER CONCEiçlO NETO 
Secretario Mlinldpal de Obras. 

, ,.,. 


